
 
 

 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

INDICAÇÃO 

 

Nº                   /2024 

 

INICIATIVA 

 

VEREADOR ADINILCIO PINTOS DA SILVA 

(COELHO) 

 

DESTINO 

 

EMPRESA DE LUZ E FORÇA SANTA MARIA S/A 

 

O (a) Vereador (a), no uso de suas atribuições legais, submete à 
apreciação da Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Fernando Casari, engenheiro da empresa de Luz e 

Força Santa Maria. 
 
 
 

SOLICITANDO: Visita para avaliar se possível o relocamento de poste na 
rua São Mateus no bairro São Marcos, próximo ao número 16.(foto 
em anexo). 

   
 
JUSTIFICATIVA: .O pedido de faz necessário pois o poste esta atrapalhando a 
entrada e saída de veículos no local. 
 
 

SALA DAS SESSÕES 

EM, 16 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

 

 

Adinilcio Pintos da Silva (Coelho) 
Vereador - Autor 
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